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INDICO AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE PROVIDENCIE A LIMPEZA DO MATAGAL NO INTERIOR E EXTERIOR DA ESCOLA ANTONIO CASAGRANDE.
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, INDICO ao executivo Municipal, que providencie a limpeza do matagal no interior e exterior da Escola Antonio Casagrande.
JUSTIFICATIVA

Através de reclamações recebidas, visitamos este local citado e deparamos com esse mato no pátio e na calçada, ano passado foi solicitada a limpeza, mas já se completaram 01 ano e agora havendo a necessidade de fazer novamente.
Crianças já caíram neste local, pois o mato esta tomando conta das calçadas, e a preocupação maior é com bichos peçonhentos e pessoas que possam esconder com má índole. 
Contamos com a atenção do Poder Executivo Municipal através de suas Secretarias, para o atendimento desta importante indicação na qual merece atenção.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e dois.
______________________________

VEREADOR NIVALDO LEITEIRO
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